
 
 

 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Refere ncia a Contrataça o de escrito rio de advocacia, 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), com comprovada expertise em 
Direito Administrativo, especialmente em licitaço es e contratos administrativos, para prestaça o 
de serviços de assessoramento e consultoria jurí dica no a mbito administrativo, para suprir as 
demandas de maior complexidade do Municí pio de Vera Mendes - PI. 
1.2 A minuta de contrato oferece maior detalhamento das regras que sera o aplicadas em relaça o 
a  contrataça o. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contrataça o direta em tela sera  por inexigibilidade de licitaça o e encontra fundamento legal 
no art. 74, III, “C” da Lei 14.133/2021 e demais legislaço es aplica veis. 
2.2 É  parte integrante do presente instrumento, o Éstudo Te cnico Preliminar correspondente. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descriça o da soluça o como um todo se encontra pormenorizada em to pico especí fico do 
Éstudo Te cnico Preliminar. 
 
4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 Os serviços sera o executados de forma continuada, sempre que solicitados, compreendendo a 
prestaça o de assessoria jurí dica consultiva abrangente, voltada ao suporte te cnico e estrate gico 
em mate rias relacionadas a licitaço es e contratos pu blicos, especialmente os de maior 
complexidade e releva ncia te cnica e econo mica. As atividades incluem, mas na o se limitam a: 
a) Élaboraça o de minutas de atos administrativos relacionados a s licitaço es e contratos de 
maior complexidade e releva ncia te cnica e econo mica em tramitaça o e em vigor no municí pio de 
Vera Mendes; 
b) Orientaça o e assessoramento da administraça o municipal, com elaboraça o de pareceres 
jurí dicos, acerca de licitaço es e contratos pu blicos de maior complexidade e releva ncia te cnica e 
econo mica; 
c) Consultoria e assessoramento em processos licitato rios, auxiliando o Municí pio na 
interpretaça o e aplicaça o da Lei nº 14.133/2021. 
d) Consultoria na elaboraça o de editais e de minutas de contrato; 
e) Consultoria na elaboraça o de termos aditivos e resciso es contratuais que se fizerem 
necessa rias; 
f) Consultoria na elaboraça o de minuta de respostas a  solicitaça o de informaço es ou 
impugnaço es a editais;  
g) Consultoria ao Agente de Contrataça o, bem como ao Pregoeiro e equipe de apoio durante 
os trabalhos nas sesso es pu blicas de licitaço es;  
h) Orientaça o e acompanhamento no planejamento das licitaço es;  
i) Orientaça o na classificaça o adequada das modalidades de licitaço es;  
j) Orientaça o na realizaça o de processos de dispensa e/ou inexigibilidade, conforme o caso;  
k) Auxí lio e orientaça o nas respostas aos recursos administrativos interpostos; 
l) Realizaça o de visitas perio dicas com o objetivo de promover capacitaço es e a formaça o 
continuada dos servidores envolvidos nos processos de contrataça o.  
m) Assessoria na elaboraça o de minutas de regulamentaça o dos processos licitato rios, por 
meio de Projeto de Lei ou Decreto, em conformidade com as normas vigentes e as deciso es dos 
tribunais superiores, garantindo a atualizaça o e adequaça o dos procedimentos a s exige ncias 
legais. 
4.2 A contratada prestara  serviços de assessoria jurí dica por profissionais habilitados na a rea de 
Direito Pu blico, com foco em licitaço es e contratos administrativos, mediante visitas mensais in 



 
 

 
 

loco a  sede do Municí pio, todas as despesas decorrentes da prestaça o dos serviços, incluindo 
custos com ma o de obra, transporte, alimentaça o e hospedagem, sera o integralmente assumidas 
pela CONTRATADA, isentando o Municí pio de quaisquer encargos adicionais. 
4.3 A contratada disponibilizara  em tempo integral “Consultoria Jurí dica”, em suas instalaço es – 
sede da contratada - e de forma remota, sem limite de quantidade para realizaça o de consultas a 
serem feitas por servidores do O rga o Responsa vel decorrentes de du vidas suscitadas em face de 
fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientaça o ser dada de forma formal, 
preferencialmente no formato de “parecer jurí dico”, por profissionais devidamente habilitados.  
 
5. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
5.1 A contrataça o visa suprir a care ncia de pessoal te cnico especializado, diante do crescente 
volume de demandas jurí dicas e administrativas enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Vera 
Mendes, especialmente no setor de licitaço es e contratos. A ra pida evoluça o das legislaço es, aliada 
a  complexidade dos processos licitato rios e a  sobrecarga dos servidores do setor, exige um 
assessoramento jurí dico contí nuo e especializado, capaz de garantir maior eficie ncia na gesta o 
dos recursos pu blicos e conformidade com o ordenamento jurí dico vigente. A atuaça o de um 
Éscrito rio de Advocacia com noto ria especializaça o em Direito Administrativo contribuira  para a 
mitigaça o de riscos, oferecendo segurança jurí dica nas contrataço es pu blicas, prevenindo lití gios 
e assegurando deciso es fundamentadas e alinhadas a s melhores pra ticas. Tal contrataça o 
complementara  as atividades do setor jurí dico municipal, possibilitando uma resposta a gil e 
te cnica a s demandas cotidianas e extraordina rias. Portanto, a presença de um Éscrito rio de 
Advocacia especializado e  indispensa vel para a boa conduça o das atividades administrativas, 
promovendo uma gesta o pu blica mais eficiente, transparente e juridicamente segura, em benefí cio 
do interesse pu blico e da adequada aplicaça o dos recursos municipais. 
 
6. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
6.1 De acordo com a legislaça o vigente, a noto ria especializaça o pode ser demonstrada pelo 
desempenho anterior e pela formaça o acade mica do contratado. No caso em questa o, o escrito rio 
apresenta diversos atestados de capacidade te cnica emitidos por entes pu blicos, reforçando sua 
compete ncia e experie ncia no setor. As especializaço es na a rea de Direito Administrativo, 
especialmente voltadas para licitaço es e contratos, corroboram o grau de conhecimento 
necessa rio para a execuça o do objeto contratado. 
 
7. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
7.1 A Tabela de Honora rios da OAB/PI vigente estabelece os valores mí nimos referenciais para 
contrataça o de serviços advocatí cios junto a Prefeituras e Ca maras Municipais, determinados em 
conformidade com a natureza e a complexidade dos serviços te cnicos prestados. A tabela preve , 
para advocacia junto a municí pios, diferentes faixas mí nimas remunerato rias, de acordo com o 
coeficiente de participaça o no FPM, variando o preço mí nimo mensal entre R$ 12.960,00 (doze 
mil novecentos e sessenta reais) e R$ 25.920,00 (vinte e cinco mil novecentos e vinte reais).  
7.2 O escrito rio a ser contratado demonstrou, por meio da apresentaça o de contratos de serviços 
similares, celebrados com municí pios de mesmo porte, que os valores praticados sa o iguais ou 
superiores ao apresentado na proposta, reforçando a compatibilidade e razoabilidade do preço 
ofertado. Éssa comprovaça o visa assegurar o interesse pu blico e a observa ncia dos princí pios da 
economicidade e proporcionalidade em relaça o ao porte do municí pio contratante. 
 
8. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DA CONTRATADA 
8.1 A escolha do escrito rio de advocacia Marcus Carvalho Sociedade Individual de Advocacia para 
a contrataça o de serviços de assessoramento e consultoria jurí dica no a mbito administrativo, 
especificamente nas a reas de licitaço es e contratos administrativos, e  respaldada pela ampla 
experie ncia e compete ncia da instituiça o, conforme demonstrado a seguir: O escrito rio, inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e com registro sob o CNPJ nº 34.152.762/0001-25, e  
representado por seu so cio administrador, Dr. Marcus Viní cius Santos Rodrigues de Carvalho, 



 
 

 
 

advogado de renome no Éstado do Piauí , com vasta experie ncia em Direito Administrativo, 
especialmente em licitaço es e contratos administrativos. A expertise do escrito rio e  consolidada 
por sua atuaça o junto a diversos o rga os da Administraça o Pu blica Municipal, como a APPM 
(Associaça o Piauiense de Municí pios), e prefeituras de municí pios como Beneditinos-PI, 
Francino polis-PI, Campo Maior-PI, Vera Mendes-PI e Nossa Senhora dos Reme dios-PI. O escrito rio 
possui como so cio, profissional te cnico altamente qualificado, advogado especializado e consultor 
com so lida formaça o acade mica, incluindo po s-graduaça o em Licitaço es e Contratos pela Éscola 
Superior de Advocacia do Piauí  (ÉSAPI) e em Gesta o Pu blica pela Faculdade Santa Teresa (FASTPI), 
ale m de um mestrado em Administraça o Pu blica pelo IDP-Brasí lia/DF em andamento. Tal 
qualificaça o, somada a  experie ncia pra tica e ao suporte de uma equipe de apoio altamente 
capacitada, garante a excele ncia nos serviços prestados, especialmente nas demandas complexas 
da Administraça o Pu blica. A contrataça o do escrito rio se da  com fundamento no art. 74, III, “C” da 
Lei 14.133/2021, que preve  a inexigibilidade de licitaça o para a contrataça o de serviços te cnicos 
especializados, com noto ria especializaça o. A expertise do escrito rio na a rea de licitaço es e 
contratos administrativos, demonstrada por sua vasta atuaça o em diversos o rga os pu blicos, 
assegura que o serviço sera  prestado com a qualidade necessa ria e em estrita conformidade com 
a legislaça o vigente. Ale m disso, o escrito rio oferece a consultoria necessa ria, com a periodicidade 
ajustada conforme as necessidades da administraça o pu blica municipal, garantindo eficie ncia, 
conformidade e a ma xima dedicaça o ao atendimento das demandas do municí pio de Vera Mendes 
- PI. Portanto, a contrataça o do escrito rio Marcus Carvalho Sociedade Individual de Advocacia e  
plenamente justificada, dada a sua qualificaça o te cnica, experie ncia comprovada e compromisso 
com a legalidade e excele ncia na prestaça o de serviços jurí dicos especializados a  Administraça o 
Pu blica. 
 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação 
9.1 Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 
Sustentabilidade 
9.2 Considerando a natureza intelectual dos serviços advocatícios a serem contratados, não se 
identifica a aplicação direta de critérios de sustentabilidade ambiental. No entanto, o 
compromisso com a sustentabilidade poderá ser observado indiretamente por meio de práticas 
administrativas do escritório contratado, tais como digitalização de documentos, redução do 
consumo de papel e adoção de processos que promovam eficiência e responsabilidade 
socioambiental. 
Contratação direta 
9.3 O processo de contratação ocorrerá por contratação direta, nos termos do art. 74, III, “C” da 
Lei nº 14.133/2021. Esse procedimento de contratação é adotado quando inviável a competição, 
em especial nos casos de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. 
Garantia da Execução 
9.4 Não haverá exigência de garantia contratual da execução por se tratar de uma contratação 
direta celebrada em virtude da expertise técnica possuída pela contratada. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. DO CONTRATANTE: 
a) Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execuça o contratual, o qual devera  
receber e acompanhar a execuça o de todos os serviços objeto do Contrato, dispensando-se o 
recebimento proviso rio por se tratar de serviços profissionais; 
b) Éncaminhar formalmente as demandas por meio de meios formais de comunicaça o; 
c) Atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetivo prestaça o dos serviços; 
d) Éxigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pela contratada, de acordo com 
as cla usulas contratuais avençadas; 



 
 

 
 

e) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento a  contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 
f) Comunicar a  CONTRATADA o mais prontamente possí vel, qualquer anormalidade 
observada na execuça o do objeto, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a 
efica cia da prestaça o dos serviços; 
g) Fornecer a qualquer tempo e com a ma xima presteza, mediante solicitaça o escrita da 
CONTRATADA, informaço es adicionais, dirimir du vidas e orienta -la em todos os casos julgados 
necessa rios; 
h) Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urge ncia que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito; 
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaço es da contratada, por interme dio de 
servidor especialmente designado, anotando em registro pro prio as falhas detectadas, indicando 
dia, me s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos a  autoridade competente para as provide ncias cabí veis; 
j) Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificaço es 
constantes no Termo de Refere ncia; 
k) A Contratante na o aceitara , sob nenhum pretexto, transfere ncia de responsabilidade da 
CONTRATADA para terceiros; 
l) Éxigir o afastamento de qualquer funciona rio ou preposto da CONTRATADA que venha a 
causar embaraço ou que adote procedimentos incompatí veis com o exercí cio das funço es que lhe 
forem atribuí das;  
m) Émitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execuça o deste 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato rios 
ou de nenhum interesse para a boa execuça o deste contrato, na forma no artigo 123 da Lei 
14.133/21; 
n) Éfetuar o pagamento a  contratada no valor correspondente a execuça o do objeto, de 
acordo com as condiço es contratuais, no prazo e condiço es estabelecidas neste Termo de 
Refere ncia, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o 
contrato. 
o) Na o praticar atos de ingere ncia na administraça o da contratada, tais como: exercer o poder 
de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsa veis por ela indicados; direcionar a contrataça o de pessoas para trabalhar nas empresas 
contratadas; considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do pro prio 
o rga o ou entidade responsa vel pela contrataça o, especialmente para efeito de concessa o de dia rias 
e passagens; 
p) Fornecer por escrito as informaço es necessa rias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato; 
q) A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
r) Aplicar a  CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
s) Se necessa rio, paralisar ou suspender a qualquer tempo, desde que devidamente 
motivada, a execuça o dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento 
u nico e exclusivo dos serviços executados. 
 
10.2.  DA CONTRATADA 
a) Éxecutar os serviços na sede da Prefeitura, com no mí nimo 01 (um) profissional disponí vel 
por no mí nimo 01 (um) dia por me s, independentemente de convocaça o, ale m de ficar a  disposiça o 
para qualquer tipo de consulta ou orientaça o jurí dica, tanto pessoalmente, por qualquer meio de 
comunicaça o disponí vel, bem como na sede da CONTRATADA. 
b) Prestar os serviços objeto do presente Termo de Refere ncia na sede da CONTRATANTÉ, 
sempre que convocada por parte desta. 
c) Na o ceder, transferir a terceiros ou sublocar, no todo ou em parte o presente Contrato. 



 
 

 
 

d) Alocar os recursos materiais e humanos necessa rios a  execuça o dos serviços, assumindo 
integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer o nus trabalhistas e previdencia rios. 
e) Manter durante toda a execuça o do Contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na contrataça o. 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a  Administraça o ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o do Contrato, na o excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a  fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo Contratante. 
g) Énviar a Contratante, sempre que solicitado, relato rios detalhados sobre as atividades 
realizadas e encaminhar, de imediato, co pias de Pareceres e demais expedientes produzidos. 
h) Responder civil e criminalmente pela guarda e conservaça o de toda a documentaça o que 
lhe for entregue pela Contratada. 
i) Éntregar ao setor jurí dico da Contratada, na hipo tese de rescisa o contratual, relato rios 
sobre todos os processos sob seu patrocí nio, com os respectivos dossie s, contendo co pia das 
petiço es de renu ncia aos mandatos, se for o caso, devidamente protocolizadas. 
j) A inadimple ncia da Contratada com refere ncia aos encargos fiscais, comerciais e 
trabalhistas na o transfere a  Administraça o Pu blica a responsabilidade por seu pagamento, nem 
podera  onerar o objeto do contrato. 
k) Cumprir todas as obrigaço es constantes no Termo de Refere ncia, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execuça o do serviço; 
l) Assinar o contrato e retirar a nota de empenho no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
partir da comunicaça o por parte do contratante que podera  ser feita via telefonema, 
corresponde ncia ou correio eletro nico; 
m) Vincular-se ao que dispo e a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Co digo de Defesa do 
Consumidor); 
n) Ter conhecimento do Fiscal do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados 
pela contratante, para realizar as solicitaço es relativas ao contrato a ser firmado; 
o) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descriça o do serviço prestado, nas condiço es deste 
Termo de Refere ncia, como forma de dar iní cio ao processo de pagamento pela contratante; 
p) Atender prontamente a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior, conforme dispo e o art. 137, II, da Lei nº. 14.133/2021; 
q) Assumir inteira responsabilidade te cnica e operacional do objeto contratado, na o 
podendo, sob qualquer hipo tese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer 
problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato; 
r) Propiciar todos os meios necessa rios a  fiscalizaça o do contrato pela contratante, cujo 
Fiscal do Contrato tera  poderes para sustar a prestaça o, total ou parcial, em qualquer tempo, 
sempre que considerar a medida necessa ria; 
s) Acatar as orientaço es da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaça o, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo a s reclamaço es formuladas; 
t) Prestar esclarecimentos a  contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 
refiram a  contratada, independente de solicitaça o; 
u) Comunicar a  contratante, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos 
julgados necessa rios; 
v) Sujeitar-se aos acre scimos e supresso es contratuais estabelecidos na forma do art. 125 da 
Lei nº. 14.133/2021; 
w) Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para 
atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, alí nea “d”, da Lei nº. 14.133/2021; 
x) Na o veicular publicidade ou qualquer outra informaça o acerca da execuça o do contrato, 
sem pre via autorizaça o da contratante; 



 
 

 
 

y) Na o fazer uso das informaço es prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e 
absoluto cumprimento do contrato em questa o; 
z) Cumprir outras obrigaço es que se apliquem, de acordo com o objeto da contrataça o. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 As penalidades administrativas aplica veis a  contratada, por inadimple ncia, esta o previstas no 
Capí tulo I do Tí tulo IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuí zo das sanço es previstas na minuta 
contratual. 
 
12. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua 
inexecuça o total ou parcial. 
12.2 As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para esse 
fim. 
12.3 O o rga o ou entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de provide ncias 
que devam ser cumpridas de imediato. 
12.4 Apo s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o o rga o ou entidade podera  
convocar o representante da empresa contratada para reunia o inicial para apresentaça o do plano 
de fiscalizaça o, que contera  informaço es acerca das obrigaço es contratuais, dos mecanismos de 
fiscalizaça o, das estrate gias para execuça o do objeto, do plano complementar de execuça o da 
contratada, quando houver, do me todo de aferiça o dos resultados e das sanço es aplica veis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
12.5 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, sera  designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execuça o do objeto, anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias 
relacionadas com a execuça o e determinando o que for necessa rio a  regularizaça o de falhas ou 
defeitos observados. 
12.6 A fiscalizaça o de que trata este item na o exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiço es 
te cnicas ou ví cios redibito rios, e, na ocorre ncia desta, na o implica em corresponsabilidade da 
Administraça o ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº. 
14.133/2021. 
12.7 O representante da Administraça o anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias 
relacionadas com a execuça o do contrato, indicando dia, me s e ano, bem como o nome dos 
funciona rios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessa rio a  regularizaça o das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a  autoridade competente para as 
provide ncias cabí veis. 
 
13. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento 
13.1 Os serviços sera o recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia u til, mediante termo, 
pelo responsa vel pelo acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior 
verificaça o de sua conformidade com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na 
proposta. 
13.2 Os serviços podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos 
ou substituí dos no prazo de 01 (um) dia u til, a s custas da Contratada, sem prejuí zo da aplicaça o 
de penalidades.  
13.3 Os serviços sera o recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias u teis, por servidor ou 
comissa o designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exige ncias contratuais.  



 
 

 
 

13.4 O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
Pagamento 
13.5 O pagamento sera  realizado no prazo ma ximo de ate  30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do perí odo de adimplemento a que se referir. 
13.6 O pagamento sera  efetuado atrave s de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
13.7 Na o sera  autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos 
serviços descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 
13.8 Para execuça o do pagamento de que trata esta Cla usula, a CONTRATADA devera  fazer constar 
da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legí vel em nome da 
CONTRATANTÉ, cujo CNPJ esta  especificado na qualificaça o preambular do contrato, informando 
o nu mero de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Age ncia. 
13.9 Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria 
para pagamento. 
13.10 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuiço es das Microempresas e Émpresas de Pequeno Porte – SIMPLÉS, devera  apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovaça o, a fim de evitar a retença o na fonte 
dos tributos e contribuiço es, conforme legislaça o em vigor. 
13.11 A Nota Fiscal ou fatura correspondente devera  ser entregue, pela CONTRATADA, 
diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente atestara  a execuça o do objeto e liberara  a 
referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condiço es 
pactuadas. 
13.12 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunsta ncia que impeçam a liquidaça o da despesa, aquela 
sera  devolvida a CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficara  pendente ate  que 
se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-a  apo s a regularizaça o da situaça o ou reapresentaça o do documento fiscal 
na o acarretando qualquer o nus para a Contratante. 
13.13 Quando da ocorre ncia de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administraça o, o valor devido devera  ser acrescido de atualizaça o financeira, e sua apuraça o se 
fara  desde a data de seu vencimento ate  a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
sera o calculados a  taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicaça o das seguintes formulas: 
 
I=(TX/100)/365 
ÉM= I x N x VP, onde: 
I = í ndice de atualizaça o financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
ÉM = Éncargos Morato rios; 
N = Nu mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 
 
13.14 A atualizaça o so  sera  devida em caso de mora imputa vel exclusivamente ao contratante. 
13.15 Para fins de pagamento, a Contratada devera  apresentar os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido 
pela Caixa Écono mica Federal). Sera  aceito certificado da matriz em substituiça o ao da filial ou 
vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadaça o centralizada;  
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certida o Negativa de 
de bitos Trabalhistas); 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida 



 
 

 
 

Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Éstadual e Municipal do domicí lio ou sede da 
contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.16 No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a dimensa o, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa devera  ser liberada no prazo previsto para pagamento.  
 
14. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
14.1 Os preços sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
14.2 Dentro do prazo de vige ncia do contrato e mediante solicitaça o da contratada, os preços 
contratados podera o sofrer reajuste apo s o interregno de um ano, contado a partir da data do 
orçamento estimado, aplicando-se o í ndice IPCA-É exclusivamente para as obrigaço es iniciadas e 
concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade. 
14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste.  
14.4 No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o contratante pagara  
ao contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o conhecida, liquidando a diferença 
correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s).  
14.5 Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
14.6 Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 
14.7 Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
14.8 O í ndice a ser aplicado corresponde ao acumulado no perí odo de um ano. 
14.9 O reajuste sera  realizado por apostilamento. 
14.10 Nos casos em que na o tenha havido pedido de reajuste anterior, o í ndice a ser aplicado deve 
corresponder ao acumulado no perí odo de um ano contado do pedido de reajuste, que passara  a 
ser o marco tambe m para novos reajustes. 
14.11 Competira  a  Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, 
se na o o fizer de forma tempestiva e, por via de conseque ncia, prorrogar o contrato ou deixar 
expirar o prazo de vige ncia, ocorrera  a preclusa o do seu direito ao reajuste.  
14.12 Devera  o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do 
ví nculo contratual sera  mantida mesmo apo s o reajuste. 
14.13 Éventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei nº. 
14.133/2021. 
14.14 A Contratada e  obrigada a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou 
supresso es que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
15.1. A vige ncia e a validade da contrataça o sera o de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, com efica cia condicionada a  publicaça o do extrato no Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP), a ser providenciada pela CONTRATANTÉ, nos termos do art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. 
15.1.1. Ém caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP), devera  o extrato do contrato ser publicado na pa gina da internet da Contratante 
e no Dia rio Oficial, conforme Aco rda o TCU nº 2458/2021 – Plena rio. 



 
 

 
 

15.2. Por tratar-se de serviços continuados, o Contrato podera  ser prorrogado na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133/2021, ate  o limite de 10 (dez) anos, desde que haja autorizaça o formal da 
autoridade competente e observados, preferencialmente, os seguintes requisitos: 
15.2.1. O serviço tenha sido prestado regularmente; 
15.2.2. Ésteja formalmente demonstrado que a forma de prestaça o dos serviços ou do 
fornecimento tem natureza continuada;   
15.2.3. Seja juntado relato rio que discorra sobre a execuça o do contrato, com informaço es de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraça o mante m interesse 
na manutença o do contrato;   
15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administraça o;   
15.2.6. Haja manifestaça o expressa da contratada informando o interesse na prorrogaça o; e   
15.2.7. Seja comprovado que o contratado mante m as condiço es iniciais de habilitaça o. 
15.3. A CONTRATADA na o tem direito subjetivo a  prorrogaça o contratual. 
15.4. A prorrogaça o de contrato devera  ser promovida mediante celebraça o de termo aditivo. 
15.5. A Administraça o tera  a opça o de extinguir o contrato de serviços continuados, sem o nus, 
quando na o dispuser de cre ditos orçamenta rios para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato na o mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei nº 14.133/2021. 
 
16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
17. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
17.1 O regime de execuça o do contrato sera  de empreitada por preço global, ja  que os serviços 
sera o executados por preço certo e total, em parcelas mensais fixas.  
 
18. DA HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
18.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, mediante comprovação que 
a contratada não tenha sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou da 
Administração Estadual, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 
b) Certidão negativa de improbidade administrativa e inelegibilidade do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ); 
c) Certidão negativa de restrição a contratações do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF); 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); e 
e) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI. 
18.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa a ser contratada e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
18.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
18.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 



 
 

 
 

18.4 A prestadora de serviços será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
18.5 Na o sera o aceitos documentos de habilitaça o com indicaça o de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
18.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade te cnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pro pria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
18.7 Sera o aceitos registros de CNPJ de fornecedor de matriz e filial com diferenças de nu meros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o do 
recolhimento dessas contribuiço es. 
18.8 Para fins de habilitaça o, devera  o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
a) Pessoa fí sica: ce dula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificaça o em todo o territo rio nacional; 
b) Émpresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Émpresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MÉI: Certificado da Condiça o de 
Microempreendedor Individual - CCMÉI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da 
autenticidade no sí tio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresa ria, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - ÉIRÉLI: inscriça o do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Pu blico de Émpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; 
d) Sociedade empresa ria estrangeira: portaria de autorizaça o de funcionamento no Brasil, 
publicada no Dia rio Oficial da Unia o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, age ncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera  considerada como sua sede, 
conforme Instruça o Normativa DRÉI/MÉ n.º 77, de 18 de março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí dicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa ria: inscriça o do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurí dicas ou no Registro Pu blico de Émpresas Mercantis onde opera, com averbaça o 
no Registro onde tem sede a matriz 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundaça o e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurí dicas da respectiva sede, ale m do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
h) Agricultor familiar: Declaraça o de Aptida o ao Pronaf – DAP ou DAP-P va lida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Éspecial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agra rio, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
i) Produtor Rural: matrí cula no Cadastro Éspecí fico do INSS – CÉI, que comprove a qualificaça o 
como produtor rural pessoa fí sica, nos termos da Instruça o Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
18.8.1 Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da 
consolidaça o respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscriça o no Cadastro de Pessoas Fí sicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí dica (CNPJ), conforme o caso; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
 

 
 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida 
Ativa da Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Declaraça o de que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o; 
f) Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A 
da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
g) Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicí lio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto contratual; O 
fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefí cios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara  dispensado da 
prova de inscriça o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Éstadual ou Municipal do domicí lio ou sede do fornecedor, 
relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 
18.8.2 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 
ao objeto, devera  comprovar tal condiça o mediante a apresentaça o de certida o ou declaraça o da 
Fazenda respectiva do seu domicí lio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 
forma da respectiva legislaça o de rege ncia. 
18.8.3 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefí cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara  
dispensado da prova de inscriça o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certida o negativa de insolve ncia civil expedida pelo distribuidor do domicí lio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fí sica, ou de sociedade simples; 
b) Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
Qualificação Técnica 
a) Comprovante de registro do escrito rio e de seu(s) so cio(s) na Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), devidamente atualizado, atestando a regularidade do exercí cio profissional e a aptida o 
para prestaça o de serviços advocatí cios, conforme as exige ncias legais e regulamentares 
aplica veis. 
b) Documentos que demonstrem expertise comprovada em Direito Administrativo, especialmente 
em licitaço es e contratos administrativos, incluindo: Currí culo(s) do(s) profissional(is) que 
compo e(m) o escrito rio; certificados de cursos, especializaço es e demais qualificaço es na a rea de 
Direito Administrativo. 
c) Atestados de capacidade te cnica emitidos por entidades pu blicas que comprovem a prestaça o 
de serviços semelhantes ao objeto da contrataça o. 
d) Relaça o de contratos relevantes anteriores, com e nfase na experie ncia com entidades pu blicas, 
evidenciando a capacidade de atender a demandas complexas na a rea de licitaço es e contratos 
administrativos. 
 
Declarações 
18.8.4 A contratada devera  prestar ainda as seguintes declaraço es: 
a) Declaraça o de reserva de cargos: “Declaro cumprir as exige ncias de reserva de cargos para 
pessoa com deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras 
normas especí ficas.” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


 
 

 
 

b) Declaraça o de proposta econo mica: “Sob pena de desclassificaça o, declaro que minhas 
propostas econo micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta”. 
c) Declaraça o de Na o-Émprego de menores: “Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituiça o Federal, com redaça o dada pela Émenda Constitucional, nº 20/98, que na o emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho 
a menores de 16 anos.” 
d) Declaraça o de Na o-Émprego de trabalho degradante: “Declaro na o possuir em minha cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV 
do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituiça o Federal.” 
e) Declaraça o de Acessibilidade: “Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficie ncia ou para reabilitado da Previde ncia Social e que, se aplicado ao nu mero de 
funciona rios da minha empresa, atendo a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o.” 
f) Declaraça o de Inexiste ncia de Fato Superveniente: “Declaro sob as penas da lei, que ate  a 
presente data inexistem fatos impeditivos para minha habilitaça o no presente processo de 
contrataça o, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores.” 
 
19. DA ESTIMATIVA DE VALOR 
19.1 A contrataça o sera  efetuada pelo valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil) reais, o preço revela-
se adequado quando comparado com valores de contrataço es semelhantes, consoante co pias de 
Contratos ou Notas Fiscais emitidas em favor da pretensa contratada, demonstrando que os 
valores correspondem aos praticados no mercado e corroborando o custo alçado pela 
Administraça o. 
 
20. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
20.1 A contratada devera  declarar que tem cie ncia da existe ncia da Lei Geral de Proteça o de Dados 
(LGPD) e que se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislaça o, com intuito de proteça o dos dados pessoais repassados pelo contratante. 
20.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaço es – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensí veis – repassados em decorre ncia da execuça o 
contratual, em consona ncia com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informaço es a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigaço es legais ou para 
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
20.3 A CONTRATANTÉ e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.  
20.4 É  vedada a s partes a utilizaça o de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorre ncia 
da execuça o contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contrataça o, sob pena de 
responsabilizaça o administrativa, civil e criminal. 
20.4 Éventuais responsabilidades das partes, sera o apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e tambe m de acordo com o que dispo e a Seça o III do Capí tulo VI da LGPD. 
 
21. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1 As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos 
consignados no Orçamento Geral do Municí pio de Vera Mendes. 
 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 O proponente e  responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço es prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da contrataça o. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informaço es nele contidas implicara  a imediata desclassificaça o 



 
 

 
 

do proponente, ou, caso tenha sido contratado, a rescisa o do contrato, sem prejuí zo das demais 
sanço es cabí veis. 
22.2 Fica eleito o foro da comarca de Itaino polis-PI, para dirimir os lití gios que decorrerem da 
execuça o do contrato que na o possam ser compostos pela utilizaça o dos meios alternativos de 
prevença o e resoluça o de controve rsias, observado o CAPI TULO XII do TI TULO III da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
 
 

Vera Mendes - PI, 03 de janeiro de 2025. 
 
 

Flavio Jose  de Carvalho Sousa 
Secretário de Administração e Planejamento - SMAP 


